
 

SBP defende ampliação do debate sobre a Resolução nº 258/2024 do 

Conanda 

O Plenário do Senado Federal decidiu, na terça-feira (2/6), sustar a Resolução nº 258/2024 

do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (Conanda), que trata do 

aborto legal nos casos em que a gravidez decorre de estupro. A Sociedade Brasileira de 

Pediatria (SBP) já havia se manifestado por meio de nota pública, em novembro de 2025, 

demonstrando preocupação com o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 3/2025, aprovado 

pela Câmara dos Deputados, que trata do mesmo tema. 

A Resolução do Conanda, aprovada em 2024, entrou em vigor em janeiro de 2025 e está 

voltada à proteção dos direitos de adolescentes vítimas de violência sexual, com o objetivo 

de garantir acesso protegido à interrupção da gestação nos casos previstos pela legislação 

brasileira. 

A SBP entende que a referida Resolução não altera as hipóteses legais de interrupção da 

gestação, mas busca assegurar acolhimento humanizado, proteção integral e atendimento 

célere, em conformidade com os princípios do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) 

e da Constituição Federal, que garantem prioridade absoluta aos direitos da infância e da 

adolescência. 

O Conanda é o principal órgão colegiado do Brasil encarregado de coordenar, orientar e 

fiscalizar as políticas públicas voltadas à proteção integral de crianças e adolescentes. 

Vinculado ao Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania, o Conselho possui caráter 

deliberativo e normativo. 

A SBP se une a outros setores da sociedade civil ao defender a ampliação das discussões 

sobre o tema e o respeito às competências do Conanda, importante órgão de controle social. 

 

Rio de Janeiro, 10 de junho de 2026. 
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